
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO
(Do Sr. MOACIR MICHELETTO e OUTROS)

Requer a realização de audiência
pública para ouvir Sua Excelência, o
Sr. Presidente da FUNAI sobre o
Processo de que tratam as Portarias nº
970, de 27.11.2001;  nº 898, de
05.09.2002; nº 937, de 09.10.2003; nº
1069, de 13.11.2003; e a nº 721, de
10.07.2009, todas da FUNAI,  relativas
à Terra Indígena Xetá, no Noroeste do
Paraná.

Senhor Presidente:

Requeiro a V.Exa., nos termos do disposto no art. 58, §
2º, inc. V, da Constituição Federal, ouvido o Plenário desta Colenda
Comissão,  seja designada data para realização de audiência pública com o
objetivo de ouvir o Presidente da FUNAI sobre o Processo de que tratam as
Portarias nº 970, de 27.11.2001;  nº 898, de 05.09.2002; nº 937, de
09.10.2003; nº 1069, de 13.11.2003; e a nº 721, de 10.07.2009, todas da
FUNAI,  relativas à Terra Indígena Xetá, no Noroeste do Paraná.
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JUSTIFICATIVA

Há uma apreensão generalizada da população local, tendo
em vista inexistir há 50 anos qualquer indígena residindo na área que se
pretende constituir em Reserva, na expressiva dimensão de mais de
12.000,00 hectares, desalojando milhares de pessoas.

Vale compulsar a recente decisão do Supremo Tribunal
Federal no caso Raposa Serra do Sul (Ag. Reg. na Petição 3.388-4 de
Roraima) que definiu como marco temporal a ocupação em 5.8.88, o que
comprovadamente inocorre no presente caso:

“O conteúdo positivo do ato de demarcação das terra s
Indígenas

80. Passemos, então, e conforme anunciado, a extrair do
próprio corpo normativo da nossa Lei Maior o conteúdo
positivo de cada processo demarcatório em concreto.
Fazemo-lo, sob os seguintes marcos regulatórios:
I – o marco temporal da ocupação . Aqui, é preciso ver que
a nossa Lei Maior trabalhou com data certa: a data da
promulgação dela própria (5 de outubro de 1988) como
insubstituível referencial para o reconhecimento, aos índios,
“dos direitos sobre as terras que tradicionalmente ocupam”.
Terras que tradicionalmente ocupam , atente-se, e não
aquelas que venham a ocupar. Tampouco as terras já
ocupadas em outras épocas, mas sem continuidade
suficiente para alcançar o marco objetivo do dia 5 de outubro
de 1988. Marco objetivo que reflete o decidido propósito
constitucional de colocar uma pá de cal nas intermináveis
discussões sobre qualquer outra referência temporal de
ocupação de área indígena.
Mesmo que essa referência estivesse grafada em
Constituição anterior. É exprimir: a data de verificação do
fato em si da ocupação fundiária é o dia 5 de outub ro de
1988, e nenhum outro . Com o que se evita, a um só tempo:
a) a fraude da subitânea proliferação de aldeias, inclusive
mediante o recrutamento de índios de outras regiões do
Brasil, quando não de outros países vizinhos, sob o único
propósito de artificializar a expansão dos lindes da
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demarcação; b) a violência da expulsão de índios para
descaracterizar a tradicionalidade da posse das suas terras,
à data da vigente Constituição. Numa palavra, o entrar em
vigor da nova Lei Fundamental Brasileira é a chapa
radiográfica da questão indígena nesse delicado tema da
ocupação das terras a demarcar pela União para a posse
permanente e usufruto exclusivo dessa ou daquela etnia
aborígine. Exclusivo uso e fruição (usufruto é isso,
conforme Pontes de Miranda) quanto às “riquezas do solo,
dos rios e dos lagos” existentes na área objeto de precisa
demarcação (§ 2º do art. art. 231), devido a que “os recursos
minerais, inclusive os do subsolo”, já fazem parte de uma
outra categoria de “bens da União” (inciso IX do art. 20 da
CF);
II – o marco da tradicionalidade da ocupação . Não basta,
porém, constatar uma ocupação fundiária coincidente com o
dia e ano da promulgação do nosso Texto Magno. É preciso
ainda que esse estar coletivamente situado em certo espaço
fundiário se revista do caráter da perdurabilidade. Mas um
tipo qualificadamente tradicional de perdurabilidade da
ocupação indígena, no sentido entre anímico e psíquico de
que viver em determinadas terras é tanto pertencer a elas
quanto elas pertencerem a eles, os índios (“Anna Pata, Anna
Yan”: “Nossa Terra, Nossa Mãe”). Espécie de cosmogonia
ou pacto de sangue que o suceder das gerações mantém
incólume, não entre os índios enquanto sujeitos e as suas
terras enquanto objeto, mas entre dois sujeitos de uma só
realidade telúrica: os índios e as terras por ele ocupadas”.
(Voto do Ministro Carlos Ayres Brito).

Isso se reafirma no voto do Min. Marco Aurélio:

“Mostra-se incontroverso que as terras tradicionalmente
ocupadas pelos índios são aquelas por eles habitadas em
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades
produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos
ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias à
sua reprodução física e cultural, segundo seus usos,
costumes e tradições – artigo 231 da Constituição Federal –,
cabendo-lhes a posse permanente, tal como ressaltado nos
votos já proferidos.
Então, o tema não é estritamente de Direito, mas de fato, a
exigir, ante variadas circunstâncias existentes, a abertura de
complexa dilação probatória, não fosse a alegação de vícios
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considerada a peça reveladora da demarcação
administrativa. A propriedade da máxima segundo a qual
sem fatos não há julgamento, sendo que, até aqui, estes
permanecem controvertidos, surge manifesta. Há de definir-
se, ficando estreme de dúvidas, as terras realmente
ocupadas - expressão da Constituição - pelos indígenas no
já um tanto quanto longínquo ano de 1988, marco temporal
para assentar-se a insubsistência de títulos de propriedade e
posses de terceiros, esclarecendo-s e as situações fáticas e
jurídicas apanhadas pela Carta Federal”.

Como nunca se teve acesso ao que se está processando, o
que se requer é que seja marcada audiência pública para que o Presidente
da FUNAI possa detalhar tudo que há sobre a Terra Indígena Xetá.

Cumpre, ademais, verificar que a FUNAI prossegue
realizando despesas em processo evidentemente descompassado com
referida decisão do Pretório Excelso, conforme Portaria nº 721, de
10.07.09, o que poderá importar em improbidade administrativa. Reafirma-
se: em 1988 não havia nenhum indígena ocupando a área.

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2009.

Deputado MOACIR MICHELETTO

Deputado OSMAR SERRAGLIO


